
 
 
 

EDITAL 
 
João António de Sousa Pais Lourenço, Presidente da Câmara Municipal do 

Concelho de Santa Comba Dão, no uso da competência que lhe é cometida pela 

alínea v) do nº 1 do artigo 68º da Lei nº 169/99, de 18 de setembro, com a alteração 

que lhe foi produzida pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de janeiro, faz público, nos termos 

do nº 1 do artº 91º da mesma Lei, que a Câmara Municipal, em reunião ordinária 

pública de 10 de fevereiro de 2012, tomou as seguintes deliberações, com eficácia 

externa:-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

1- Aprovou, por unanimidade, a ata da reunião ordinária de 24 de Janeiro de 

2012,  

2- Deliberou, por maioria, com 4 votos a favor ( 3 do PPD e um da Srª 

Vereadora Drª Maria Manuela Alves ) e 3  abstenções do Partido 

Socialista, ratificar a decisão do Sr. Presidente, de ter procedido à 

aceitação das cláusulas contratuais do empréstimo a curto prazo no valor 

de € 460 000,00; 

3- Deliberou, por unanimidade, proceder a uma hasta pública , nos termos  

do artigo 6º e seguintes do Regulamento do Mercado, em vigor, para as 

bancas:15,16,17,18,29,30,31,32,35,36,37,38,39,40,41,42,43,44,45,46,47,

48,49,51,52,53,54,55,56,57,58,59,60,61,62,63,64,65,66,67,68,69,70,71,7

2,73,74,75,76,77,83,84,85,86,87,90,91,92,98,99,100,101,102,103 e 104, 

do Mercado Municipal, fixando a base de licitação em 5 Euros ( cinco 

euros) para cada banca; 

4- Aprovou por unanimidade a minuta de protocolo a celebrar com entre o 

Municipio de Santa Comba Dão e a APPACDM; 

5- Deliberou, por unanimidade, ratificar a decisão do Senhor Presidente, de 

ter determinado a anulação do procedimento concursal comum para 

constituição de relação juridica de emprego publico, na modalidade de 

contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para 



posto de trabalho na carreira/categoria de técnico superior- área de 

informática; 

6- Deliberou, por maioria, com quatro votos a favor ( três do  PPD/PSD e um 

da Senhora Vereadora Drª Manuela Alves ) e três votos contra do PS,  

aprovar a proposta de Suspensão Parcial e Medidas Preventivas do 

Plano Diretor Municipal de Santa Comba Dão, e submeter a mesma à 

CCDRC para emissão de parecer; 

7- Deliberou, por unanimidade, submeter à aprovação da Assembleia 

Municipal a 3ª alteração ao PDM; 

8- Foi rejeitado, com três votos a favor do PPD/PSD, e quatro votos contra, 

sendo três dos Vereadores do Partido Socialista,  e um da Vereadora Dr.ª 

Maria Manuela Dias Alves, o orçamento da Combanima - Espaços 

Municipais; 

9- Deliberou, por unanimidade, transferir mensalmente para a Junta de 

Freguesia de Treixedo o valor de € 1600,00, durante doze meses, para 

pagamento da coima ao Tribunal Judicial que lhe foi aplicada pela 

colocação de entulhos, num vazadouro provisório, proveniente da 

demolição efetuada pelos serviços camarários  

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados 

nos lugares públicos do costume e ainda no sitio www.cm-santacombadao.pt. 
Paços do Concelho de Santa Comba Dão, 27 de fevereiro de 2012. 

O Presidente da Câmara Municipal,  
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